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ESTADO DE SERCIPE
PREFE I'TURA DE MOITA BONITA

Decreto Municipal no 51
De 20 de lulho de 2O2l

Em:

"Dispõe sobre a Convocação da
IX Conferência Municipal de
Assistência Social. "t

O PRE rTo MUNICTPAT DE MOITA BONTTA, EM CONJUNTO COM A
PRESIDENTE DO CONSETHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de
suas atribuições e, considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para

a implementação da Política de Assistência Social;

RESOLVE:

Art. 1q - Fica convocada a lX Conferência Municipal de Assistência Social, a
ser realizada no dia 04 de agosto de202L, tendo como tema central: "Assistência

Social: Direito do povo e Dever do Estado, com financiamento público, para
enfrentar as desigualdades e garantir proteção social. "

Art.2s - As despesas decorrentes da aplicação desde Decreto correrão por
conta de dotação própria do orçamento do Órgão Gestor Municipal de Assistência
S oc ial.

Art.3e - Revogam-se as disposições em contrário.

Art.4s - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE

SERGIPE, EM 2O DE JUTHO DE 2021.
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